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NOTIFICAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 015/2020 - CONTRATO Nº 496/2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

Tomada de Preço nº 015/2020 
Contrato nº 496/2019 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, vem 
através deste notificar a empresa CENTENÁRIA ENGENHARIA, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 09.550.684/0001-70, com sede na AVENIDA DOS 
HOLANDESES, QUADRA 38, n° 01 – CALHAU, SÃO LUÍS-MA, vencedora da obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE REDE DE 
ILUMUINAÇÃO PÚBLICA DA ZONA RURAL E URBANA DE BOM JARDIM-
MA,que a Prefeitura Municipal de Bom Jardim-MA, encontra-se interessada  
em concluir, no momento, a obra na Zona Urbana – Sede, com a interrupção 
da execução do contrato em serviços na zona rural. 
 
Informamos que, conforme art. 57, § 1º, inc. III da lei 8.666/93: 
 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 
III - interrupção da execução do contrato ou 
diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 

 
Portanto, a execução do objeto na Zona Rural poderá ser 

retomada, no interesse da administração; admitindo-se, ainda, prorrogação 
do prazo, considerando que foi interesse da administração interromper a 
execução contratual na zona rural.  

Informamos, outrossim que, que as obras na Zona Urbana- 
Sede, devem continuar em plena execução, não sendo, portanto, alcançada 
pelo teor desta notificação.  
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Gilvaldo Silva Mendanha 

Secretário de Administração e Planejamento 
Ordenador de Despesa 
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